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MENSAGEM N.º 09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras: 

 

Submetemos à elevada consideração dos ilustres membros desse Plenário, o 

incluso Projeto de Lei, que “Dispõe sobre o reajuste nos vencimentos dos Profissionais da 

Educação pertencentes ao Quadro da Secretaria Municipal de Educação.” 

Tal medida visa adequar os vencimentos dos servidores do quadro do magistério 

público municipal, que percebam salário base inferior ao piso salarial profissional nacional, 

instituído pela Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, passarão a perceber valores nos 

termos constantes do incluso projeto de Lei. 

Observem que referido projeto de lei visa única e exclusivamente fazer a 

adequação da legislação municipal a federal no que concerne ao piso nacional dos 

professores. 

Por fim, na certeza de que este Projeto de Lei resultará numa discussão 

democrática entre Executivo e Legislativo, é que o submeto à apreciação dessa Egrégia Casa 

Legislativa, esperando dos Nobres Legisladores a necessária aprovação, com urgência, de 

acordo com o estabelecido no art. 52, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

 

BETANAEL DA SILVA D’ANGELO 

Prefeito Municipal de Manacapuru 


